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público -privadas, nos termos do Decreto -Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, 
bem como as relativas a quaisquer contratos celebrados no âmbito do, ou 
submetidos ao, referido regime das parcerias público -privadas nos termos 
do Decreto -Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, ou aos regimes do Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, ou Decreto -Lei n.º 185/2002, de 20 
de agosto, e incluindo, quando aplicável, a competência para escolher 
os procedimentos e autorizar a realização das respetivas despesas e os 
poderes necessários à prática de quaisquer atos relativos à negociação, 
atribuição e contratação de tais operações.

5 — As competências agora delegadas compreendem a possibilidade 
de superintender e despachar os assuntos relativos a qualquer serviço ou 
organismo do Ministério da Saúde, desde que integrados em razão da 
matéria no âmbito de atribuições definido no presente despacho.

6 — Delego ainda, no Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Doutorado Fernando Manuel Ferreira Araújo e no Secretário de Estado 
da Saúde, Licenciado Manuel Martins dos Santos Delgado, as minhas 
competências para, no âmbito da delegação de poderes especificamente 
realizada nos números 1 e 3 do presente despacho, e relativamente aos 
serviços e organismos aí enunciados:

a) Praticar todos os atos decisórios relacionados com a realização 
e autorização de despesas com empreitadas de obras públicas e com 
locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços que me 
são conferidos nos termos conjugados das disposições aplicáveis do 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o Código dos 
Contratos Públicos, e do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, até 
aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 e da alínea c) do n.º 3 do 
artigo 17.º, incluindo a competência a que se refere o n.º 1 do artigo 22.º, 
todos do referido Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como a 
competência para a decisão de contratar e as demais competências atri-
buídas nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro;

b) Autorizar, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, as despesas com seguros;

c) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, as despesas com contratos de arrendamento 
de bens imóveis para instalação de serviços e organismos.

7 — Autorizo a subdelegação de todas as competências que delego 
nos termos supra referidos.

8 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de novembro de 
2015, ficando ratificados todos os atos entretanto praticados no âmbito 
das competências ora delegadas.

22 de dezembro de 2015. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.
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 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, I. P.

Aviso n.º 77/2016

Procedimento Concursal Comum para o recrutamento de traba-
lhadores com ou sem vínculo de emprego público, para o preen-
chimento de um posto de trabalho previsto, e não ocupado, na 
categoria de enfermeiro da carreira especial de enfermagem, do 
mapa de pessoal do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, I. P.
Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, conjugado com a alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º, artigo 5.º e seguintes, da Portaria n.º 250/2014, de 28 de 
novembro e ainda com o Despacho n.º 8264/2015, de 29 de julho, faz-
-se público que, por despacho de 3 de novembro de 2015, do Conselho 
Diretivo deste Instituto, no âmbito das suas competências, se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da publicação do presente 
Aviso, o Procedimento Concursal Comum, para o preenchimento de um 
posto de trabalho, previsto e não ocupado, na categoria de enfermeiro 
da carreira especial de enfermagem, no mapa de pessoal do Instituto 
Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., na modalidade de vín-
culo de emprego público titulada por contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado.

1 — Âmbito de recrutamento — O presente procedimento, através do 
Despacho n.º 8264/2015, de 29 de julho e na sequência do Despacho 
n.º 2619 -H/2015, de 11 de março, possibilita o recrutamento de candida-

tos com ou sem vínculo de emprego público por tempo indeterminado, 
previamente estabelecido.

2 — Local de trabalho — Instalações da Sede do INSA, sitas na 
Avenida Padre Cruz, 1649 -016 Lisboa.

3 — Identificação e caracterização do posto de trabalho — A área 
funcional do lugar a ocupar enquadra -se no Departamento de Epide-
miologia, o qual desenvolve atividades nos domínios da epidemiologia 
e bioestatística aplicadas, incluindo a vigilância epidemiológica e a 
investigação em cuidados de saúde, cujas competências se encontram 
estabelecidas no artigo 7.º da Portaria n.º 162/2012, de 22 de maio, 
conjugado com as competências da categoria previstas no artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

3.1 — Ao posto de trabalho a ocupar corresponde o grau de comple-
xidade 3, conforme previsto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, 
de 22 de setembro.

3.2 — Atividade a exercer — apoio técnico especializado na área da 
Saúde Pública, designadamente em epidemiologia e bioestatística.

4 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor de grau académico de licenciatura em enfermagem;
b) Ser detentor do título profissional de enfermeiro (se especialista) 

atribuído pela Ordem dos Enfermeiros, nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de março;

c) Ser detentor da titulação em cédula profissional definitiva, atribuída 
pela Ordem dos Enfermeiros, conforme previsto no n.º 2 do artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de março;

d) Ser detentor dos requisitos gerais previstos no artigo 17.º da 
LTFP.

4.1 — Requisitos preferenciais — Formação académica superior em 
Saúde Pública ou em Saúde Comunitária, e conhecimentos de Epide-
miologia e Bioestatística.

5 — Remuneração base — 1.ª posição, nível remuneratório 15, de 
acordo com o previsto na tabela remuneratória anexa ao Decreto -Lei 
n.º 122/2010, de 11 de novembro.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do serviço, idênticos aos postos de tra-
balho para cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com 
o disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro.

7 — Requisitos de permanência — De acordo com o previsto nos 
n.os 5 e 6 do Despacho n.º 2619 -H/2015, de 11 de março e com o n.º 3 do 
Despacho n.º 8264/2015, de 29 de julho, tendo em conta o artigo 22.º -C 
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aditado pelo artigo 71.º 
do da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, o enfermeiro que vier a 
ser recrutado obriga -se a permanecer no posto de trabalho objeto de 
recrutamento pelo prazo de três anos, sendo que, no caso de resolução 
do contrato por sua iniciativa nesse prazo, fica o enfermeiro inibido 
de celebrar novo contrato de trabalho, pelo período de dois anos, com 
qualquer entidade integrada no Serviço Nacional de Saúde.

8 — Formalização de candidaturas:
Através do preenchimento obrigatório do formulário de candidatura, 

disponível na página eletrónica do INSA, I. P., em www.insa.pt na 
funcionalidade «Quem somos — instrumentos de gestão — admissão 
de pessoal».

O candidato deve identificar, inequivocamente, no formulário de 
candidatura o posto de trabalho pretendido pela inclusão da Referência 
e designação correspondentes.

8.1 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
— Através de correio eletrónico (preferencial) para o endereço recur-

sos.humanos@insa.min -saude.pt, com indicação da referência do Aviso 
de Abertura, até ao termo do prazo fixado, inserindo eletronicamente os 
documentos que devem acompanhar a candidatura, conforme ponto 8.2 
do presente Aviso, ou,

— Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para a morada indicada no ponto 1, situação em que 
se atenderá à data do respetivo registo, endereçado à Direção de Gestão 
de Recursos Humanos, do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, I. P., sito na Avenida Padre Cruz, 1649 -016 Lisboa, com indicação 
exterior de «Procedimento concursal — Aviso n.º .../..., de...».

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes documen-
tos (artigo 20.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro):

a) Documento comprovativo das habilitações literárias ou equivalente 
legal, com a respetiva classificação final;

b) Documento comprovativo da posse do título de enfermeiro 
(vinheta 2015);
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c) Curriculum vitæ, devidamente datado e assinado, onde constem 
os factos relevantes para avaliação relatados de forma cronológica, 
anexando os documentos comprovativos. No caso de a candidatura ser 
entregue em suporte papel, deverão ser entregues três exemplares do 
curriculum vitæ;

d) Documento comprovativo da posse do vínculo de emprego público, 
bem como do serviço ou órgão onde exerce funções;

e) Outros documentos relevantes para avaliação da candidatura.

8.3 — A habilitação académica e profissional é comprovada pela foto-
cópia do respetivo certificado ou outro documento idóneo, legalmente 
reconhecido para o efeito.

8.4 — A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas a) a 
c) do ponto 8.2, determina:

a) A exclusão do candidato do procedimento, quando, nos termos da 
publicitação, a falta desses documentos impossibilite a sua admissão 
ou avaliação;

b) A impossibilidade de constituição de vínculo de emprego público, 
nos restantes casos.

8.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas, 
nos termos da lei.

9 — Métodos de seleção:
No presente recrutamento serão aplicados os métodos de seleção 

«avaliação curricular», com caráter eliminatório, complementada pela 
«entrevista profissional de seleção» e «discussão curricular» e a «prova 
prática», nos termos do previsto no artigo 6.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro.

9.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será ava-
liada numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

Em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação curricular
EPS = Entrevista profissional de seleção.

a) Avaliação (AC) — visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, de acordo 
com a seguinte fórmula:

AC = 0,20 HA + 0,40 EP + 0,40 OECR

Em que:
AC = Avaliação curricular
HA = Habilitação Académica
EP = Experiência profissional
OECR = Outros elementos considerados relevantes

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e obter, através de 
uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais relacionados com as competências consideradas essenciais para 
o exercício da função.

10 — A publicitação dos resultados obtidos entre a aplicação dos 
métodos de seleção é efetuada através de lista intercalar, ordenada al-
fabeticamente, afixada na Direção de Gestão de Recursos Humanos do 
edifício Sede e disponibilizada na página eletrónica do Instituto.

11 — Só os candidatos com avaliação igual ou superior a 9,5 valo res 
na aplicação do método de seleção «avaliação curricular» são convoca-
dos para a realização da «entrevista profissional de seleção», por uma 
das formas previstas no artigo 22.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de 
novembro.

12 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 27.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro.

13 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a respetiva situação, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Presidente do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 

Jorge, I. P., é afixada em local visível e público das instalações do edifício 
Sede e disponibilizada na página eletrónica do INSA, nos termos do 
n.º 6 do artigo 28.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, sendo 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República.

16 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 250/2014, de 28 de novembro, o presente Aviso é publicitado na 
Bolsa de Emprego, em www.bep.gov.pt, na página eletrónica do INSA, 
e em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo de três dias úteis 
após a publicação do presente Aviso.

17 — Composição do júri:
Presidente — Paula Maria dos Santos Braz Sousa Marques, enfer-

meira da carreira especial de enfermagem, Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Vogais efetivos:
— Emanuel Fernandes de Almeida Rodrigues, enfermeiro da carreira 

especial de enfermagem, Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, I. P. (substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos);

— Amélia Maria da Fonseca Simões Figueiredo, professora auxiliar, 
enfermagem, Instituto de Ciências da Saúde da Universidade Católica 
Portuguesa;

Vogais suplentes:
— Maria Teresa de Carvalho Rasquilho Vidal Mendes, professora 

adjunta, enfermagem comunitária, Instituto de Ciências da Saúde da 
Universidade Católica Portuguesa;

— Ana Maria Vieira Soares de Resende, assistente convidada, enfer-
magem comunitária, Instituto de Ciências da Saúde da Universidade 
Católica Portuguesa

27 de novembro de 2015. — A Diretora de Gestão de Recursos Huma-
nos, Paula Caires da Luz. 
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 ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Comércio

Despacho n.º 121/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de secretária pessoal 
do meu Gabinete Mariana Inês Sousa Guedes de Sampaio Guimarães 
Soares de Albergaria, Técnica Superior da Direção-Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA).

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto-Lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
o qual produz efeitos desde 26 de novembro de 2015.

3 — Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

10 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Comércio, Paulo Alexandre dos Santos Ferreira.

ANEXO

Nota Curricular
1 — Dados pessoais:

Nome — Mariana Inês Sousa Guedes de Sampaio Guimarães Soares 
de Albergaria.

Nacionalidade — Portuguesa.
Data de Nascimento — 10 de janeiro de 1966.

2 — Habilitações académicas:

Frequência da Licenciatura em Assessoria de Direção do ISLA;
Diploma ESA — European Secretarial Academy;
Bacharelato em Secretariado de Administração, pelo ISLA — Instituto 

Superior de Línguas e Administração, variante Inglês/Francês.

3 — Experiência profissional:

Secretária pessoal nos Gabinetes do Secretário de Estado Adjunto e 
do Orçamento, XIX e XX Governo Constitucional (de julho de 2013 a 
novembro de 2015);


